INDICAÇÃO N°. 014/2022
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
                 ELIAS BUENO DE SOUZA
                   
		Senhor Presidente
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente a Secretaria Municipal de Educação, com cópia ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade de implantação do Projeto Escola Segura, a qual disponibiliza força policial através da Atividade Delegada para fazer a segurança das escolas municipais de Nova Xavantina - MT.  
	             J U S T I F I C A T I VA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que o Projeto Escola Segura vem tendo resultados positivos em todo o Mato Grosso, afastando os alunos da criminalidade no âmbito escolar. Tal Projeto visa transformar o ambiente das comunidades escolares onde a ação será desenvolvida, tendo em vista que, destina-se a proporcionar um aumento na segurança das escolas e seu entorno. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
		
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 14 de fevereiro de 2022.
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